
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER (CECTEL)

[bookmark: _GoBack]Parecer nº. 061/2015 
Objeto:      Projeto de Lei nº. 4185/2015, que Declara de Utilidade Pública a Associação de Moradores do Bairro Copacabana.
Autoria:    	Vereadores FRANCISCO CARLOS FRECHIANI/OTAVIANO MARQUES DE AMORIM/BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO/LINDOMAR FRANCISCO TAVARES.
Relator:        Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

1. Relatório 

O presente projeto de lei, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, fora aprovado pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, em consonância com o parecer exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação.

2. A Comissão designada para emitir Parecer de Mérito ao Projeto de Lei nº 4185/2015, que “Declara de Utilidade Pública a Associação de Moradores do Bairro Copacabana, à vista das informações expostas pelo seu autor, bem como a partir da análise dos documentos carreados ao processo opina pela conveniência/aprovação, pois trata-se de entidade não-governamental, sem fins lucrativos, com sede e foro no Município de Patos de Minas, na avenida Carlos Nogueira Júnior, 477, Bairro Copacabana, que tem por finalidade principal desenvolver ações de caráter não econômicas, voltadas para a defesa de melhores condições de vida e para o alcance dos interesses dos moradores do Bairro Copacabana, com prioridade à função socioambiental.

3. Vale salientar, que a declaração de utilidade pública ora proposta não assegura o recebimento automático de subvenções pela entidade, porquanto representa apenas um dos requisitos exigidos para tanto.
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